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SÚMULA 026

A convalidação de atos e contratos da Administração Pública constitui medida de caráter excepcional, cujo objetivo é exclusivamente a correção de defeitos
sanáveis que não acarretem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros. A recorrência dessa medida, quando ausentes os pressupostos típicos,
constitui gestão indevida de atos e contratos e descumprimento da legislação, podendo acarretar responsabilização do agente que lhe deu causa.

 Fundamentação: 
  

- Art. 55 da Lei Federal Nº 8.666/93.
  

 
(Diário Oficial do Município Nº 2.811 e Nº 2.872)
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